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DECRETOS 

DECRETO Nº 4038, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

NOMEIA O SR. FREDERICO RODRIGUES SILVA NO CARGO 

COMISSIONADO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS – CC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. FREDERICO RODRIGUES SILVA para 

exercer  o Cargo Comissionado – Secretário Municipal de Finanças – 

CC. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Decreto n° 4022, de 09 de setembro de 2019. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 4039, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019. 

NOMEIA A SRA. PRISCILA SIQUEIRA VARGAS NO CARGO 

COMISSIONADO ASSESSORA JURÍDICA DO PROCURADOR 

GERAL - CC-A. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado a Sra. PRISCILA SIQUEIRA VARGAS para 

exercer o Cargo Comissionado – Assessora Jurídica do Procurador 

Geral – CC-A. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO 288/2019 

TOMADA DE PREÇO 18/2019 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: Z SUL CAPIXABA CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA DO CMEI AGNES YUNG, NO DISTRITO DE 

CASTELINHO, MUNICIPIO DE VARGEM ALTA/ES 

VALOR: R$ 87.382,67, (oitenta e sete mil trezentos e oitenta e dois 

reais e sessenta e sete centavos) 

PRAZO: 11/10/2019 até 11/08/2020 

PRAZO DE EXECUÇÃO: terá início com a  emissão da Ordem de 

Serviços e prazo de 06 (MESES)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 090 - Secretaria Municipal de 

Educação, Programa: 090.100.1236100491.054 Construção 

,Ampliação e Reforma de unidades do Ensino Fundamental - 

Elemento de despesa: 44905100000 - Fonte 

de recurso : 1540000000 - Transferência dos Estados referente 

royalties 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Alta/ES, 11 de Outubro de 2019. 

 

João Chrisóstomo Altoé 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, inciso 

I, na contratação da empresa CINTIA MATTOS RODRIGUES DA 

SILVA COELHO STUDIO, em razão de exclusividade, para Locação 

da área de estande, para a participação do Município ao evento 

FestCasa & Cia que será realizado no Multiplace Imperial, também 

conhecido como Imperial Athenas HALL, localizado na Rod. Eng. 

Fabiano Vivacqua, 927, BR-482, Safra/ES, nos dias 17 a 20 de outubro 

de 2019, tendo em vista, que este evento vem para fortalecer a 

economia da região sul, gerando negócio, envolvendo os profissionais 

das áreas responsáveis por trazer as últimas tendências do mercado 

de construção, decoração e utilidades. Em conformidade com a Lei 871 

de 03 de agosto de 2010. Com valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta) reais o M², totalizando o valor de R$ 3.750,00 (três mil 

setecentos e cinquenta reais). 

 

Vargem Alta/ES, 14 de outubro de 2019. 

 

_______________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, inciso 

I, na contratação da empresa CONCESSIONARIA RODOVIA DO SOL 

S.A.- RODOSOL, em razão de exclusividade, para CONTRATAÇÃO 

DO TERMO DE ADESÃO Nº 51404-71, AO SISTEMA DE PASSAGEM 

PELA PRAÇA DE PEDÁGIO DA EMPRESA RODOSOL, tendo em 

vista, que é necessário utilizar a Rodovia-ES Rodosol, uma vez que é 

mais rápido o acesso a Departamentos e Hospital de serviços públicos 

para transporte de paciente nos veículos de ambulância e micro 

ônibus. Em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 2010. Com 

valor de R$ 80,00 (oitenta reais), o Serviço de Sistema Rodoviário em 

Praça de Pedágio: para cada renovação de tag e R$ 70,00 (setenta 

reais), para cada recarga de tag, totalizando o valor de R$ 1.050,00 

(um mil cinquenta reais). 

 

Vargem Alta/ES, 14 de outubro de 2019. 

 

_______________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

CONVÊNIOS 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 001/2019 

PROCESSO N.º 3362/18 

CEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 

CESSIONÁRIO: Associação de Moradores de Santo Antônio – AMOSA 

– CNPJ: 11.084.747/0001-91 

OBJETO: Cessão dos bens abaixo descritos pertencentes ao município 

de Vargem Alta: 

- Prancha Abdominal Individual - Patrimônio Nº 13082; 

- Adutor e Abdutor de Pernas com Prancha Lateral – Patrimônio Nº 

13086; 

- Barra Fixa Uma Altura - Patrimônio Nº 13090; 

- Cadeira Bike Individual / Bike Individual / Bicicleta Cadeira Individual - 

Patrimônio Nº 13094; 

- Escada Horizontal - Patrimônio Nº 13098; 

- Esquiador Triplo/ Simulador de Esqui Triplo/ Elíptico Triplo - 

Patrimônio Nº 13101; 

- Leg Press Duplo / Flexor e Extensor de Pernas Duplo - Patrimônio Nº 

13104; 

- Jogo de Barras em Nível - Patrimônio Nº 13108; 

- Placa Orientativa Horizontal Star 2000×1000 - Patrimônio Nº 13112; 

- Remada Sentada (Simulador de Remo) - Patrimônio Nº 13116; 

- Simulador de Cavalgada Triplo / Remador Triplo - Patrimônio Nº 

13120; 

- Simulador de Escada Duplo - Patrimônio Nº 13124; 

-Puxador Costas com Peitoral - Patrimônio Nº 13294. 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ – Prefeito Municipal (Pelo Cedente) 

 

VALDEIR LOYOLLA - Presidente da Associação de Moradores de 

Santo Antônio (Pela Cessionária) 

________________________________________________________ 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 002/2019 

PROCESSO N.º 2458/19 

CEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 

CESSIONÁRIO: Associação dos Moradores de Boa Esperança – 

CNPJ: 07.739.623/0001-20 

OBJETO: Cessão dos bens abaixo descritos pertencentes ao município 

de Vargem Alta: 

- Prancha Abdominal Individual - Patrimônio Nº 13083; 

- Adutor e Abdutor de Pernas com Prancha Lateral – Patrimônio Nº 

13087; 

- Barra Fixa Uma Altura - Patrimônio Nº 13091; 

- Cadeira Bike Individual / Bike Individual / Bicicleta Cadeira Individual - 

Patrimônio Nº 13095; 

- Escada Horizontal - Patrimônio Nº 13099; 

- Esquiador Triplo/ Simulador de Esqui Triplo/ Elíptico Triplo - 

Patrimônio Nº 13102; 
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- Leg Press Duplo / Flexor e Extensor de Pernas Duplo - Patrimônio Nº 

13105; 

- Jogo de Barras em Nível - Patrimônio Nº 13109; 

- Placa Orientativa Horizontal Star 2000×1000 - Patrimônio Nº 13113; 

- Remada Sentada (Simulador de Remo) - Patrimônio Nº 13117; 

- Simulador de Cavalgada Triplo / Remador Triplo - Patrimônio Nº 

13121; 

- Simulador de Escada Duplo - Patrimônio Nº 13125; 

-Puxador Costas com Peitoral - Patrimônio Nº 13292. 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ – Prefeito Municipal (Pelo Cedente) 

 

NILSON ALTOÉ - Presidente da Associação dos Moradores de Boa 

Esperança (Pela Cessionária) 

________________________________________________________ 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 003/2019 

PROCESSO N.º 3919/18 

CEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 

CESSIONÁRIO: Associação de Moradores e Amigos de Guiomar – 

CNPJ: 20.928.203/0001-50 

OBJETO: Cessão dos bens abaixo descritos pertencentes ao município 

de Vargem Alta, doado pela Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG, através do Contrato de 

Doação Nº 0362/2018 (Processo Nº 82359792): 

- 01 (um) beneficiador de café – Patrimônio Nº 15836. 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ – Prefeito Municipal (Pelo Cedente) 

 

FLAVIO RICARDO DELLE’CRODE - Presidente da Associação de 

Moradores e 

Amigos de Guiomar (Pela Cessionária) 

________________________________________________________ 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 004/2019 

PROCESSO N.º 2197/19 

CEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 

CESSIONÁRIO: Associação de Moradores de Santo Antônio – AMOSA – CNPJ: 

11.084.747/0001-91 

OBJETO: Cessão do bem abaixo descrito pertencente ao município de Vargem 

Alta: 

- 01 (um) trator cortador de grama – Patrimônio Nº 13132 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ – Prefeito Municipal (Pelo Cedente) 

 

VALDEIR LOYOLLA - Presidente da Associação de Moradores de Santo 

Antônio (Pela Cessionária) 

________________________________________________________ 

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO N.º 005/2019 

PROCESSO N.º 2196/19 

CEDENTE: Município de Vargem Alta – CNPJ: 31.723.570/0001-33 

CESSIONÁRIO: Associação Comunitária e Esportiva do Ayd – ACEA – CNPJ: 

21.803.117/0001-83 

OBJETO: Cessão do bem abaixo descrito pertencente ao município de Vargem 

Alta para atendimento às comunidades de Ayd, Departamento, Piraí e São 

José de Fruteiras: 

    - 01 (um) trator cortador de grama – Patrimônio Nº 1229 

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a partir da assinatura 

DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ – Prefeito Municipal (Pelo Cedente) 

 

RICARDO PEREIRA DA SILVA - Presidente da Associação Comunitária e 

Esportiva do Ayd – (Pela Cessionária) 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNCIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

RESOLUÇÃO COMDCAVA nº 009/2019  

 

“INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA VISITAÇÃO À ENTIDADES 

GOVERNAMENTAIS E NÃO GOVERNAMENTAIS PARA FINS DE 

REGISTRO E/OU RENOVAÇÃO DE REGISTRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – COMDCAVA –  do Município de Vargem Alta, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo art. 16, IX da  Lei Municipal nº 

886 de 2010, considerando a reunião Ordinária do dia 07 de outubro de 

2019 do COMDCAVA 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Instituir a “COMISSÃO ESPECIAL DE VISITAÇÃO” para fins 

de inscrição de programas de proteção e sócio educativos de entidades 

governamentais e não governamentais destinados a crianças e 

adolescentes, na forma dos artigos 90 e 91, da Lei nº 8.069/90, 

concedendo-lhes, se aprovados, certificado de registro, sem o qual fica 

vedada a participação nos fundos e direito de funcionamento. 

 

Art. 2º Integra a “COMISSÃO ESPECIAL DE VISITAÇÃO” os 

seguintes conselheiros de direito:  
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• MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

• CARMEN LUCIA XAVIER.  

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Vargem Alta/ES, 14 de outubro de 2019.  

 

 

 

MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Vargem - COMDCAVA 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

ATO Nº 46/2019, de 14 de outubro de 2019. 

TRANSFERE A SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Em razão do falecimento do Senhor JACOLIN MOULON, Pai 

do Vereador secretário da mesa diretora senhor MARCOS ANTÔNIO 

MULON, a sessão que seria realizada segunda feira14 outubro de 

2019, fica transferida para teça feira dia 15 de outubro de 2019, as 

18:00 horas.  

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

FREDERICO RODRIGUES SILVA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

JOELMA FÁVERO MARTINS  

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


